
ESTADO DA PARAÍBA

PBEFEZTDBA HONICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N®: 00130/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATOLÉ DO ROCHA E E. LINCON GUEDES ALVES EIRELI - EPP, P/VRA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, Médico,
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto, S/N - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n"
132.782.744-15, Carteira de Identidade n° 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado E. LINCON GUEDES ALVES EIRELI - EPP - R ARQUITETO RENATO AZEVEDO, 175 - TRES IRMÃS

- CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n° 17.394.356/0001-50, neste ato representado por Henrique
Rodrigues Alves, Brasileiro, Casado, Gerente Comercial, residente e domiciliado na Rua
Ascêndino Toscano de Brito, 624, Presidente Médici - Campina Grande - PB, CPF n® 497.367.014-
68, Carteira de Identidade n® 1.107.351 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁDSOLA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00104/2017, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n®. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de Empresa para aquisição de produtos de
higienização para Secretaria Municipal de Saúde neste Município.

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n® 00104/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficara fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

COD. DISCRIMINAÇÃO

DETERGENTE EM PÓ - Detergente em pó,
acondicionado em saco plástico resistente^
de 20 kg, concentrado, utilizado parai
lavagem e pré-lavagem de todos os tipos de|
roupas hospitalares, devendo atuar com
eficência em temperaturas altas e baixas,j
removendo manchas de sangue e gorduras. O
produto deverá atender as seguintes
especificações: ser na forma em pó, na
coloração azul, com suave fragância, conter
em sua formulação agente solubilidade,
veiculo, carga, branqueador, aditivo,
tamponante, fragância, coadjuvante e
corante, devendo ter como ativo 5,3% de
nonil fenol etoxilado e 9,5 moles de eo,

deverá conter em seu rótulo dados de

identificaçâò do fabricante e marca, anexar
junto a proposta notificação do produto de
risco 1 conforme RDC 184 de outubro de 2001

ACIDULANTE - É neutralizador da
alcalinidade e do cloro residual nos

tecidos, agentes sequestrantes de sais de
cálcio, magnésio e ferro, dosagens de uso!
10,5 a Ig/kg. Produto biodegradável,'
jembalagem original do fabricante 20 kg.|

"PLAX "

PLAX

UNID. QUANT. P.UNITÁRIO

UND 30 365,00

UND 30 576,00

P. TOTAL

10.950,00

17.280,00














